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JUSTIFICATIVA

CONSEQUÊNCIAS DO NÃO COMPARECIMENTO

MULTA

ALISTAMENTO

•  o eleitor que deixar de votar deve justificar a falta:
• no dia das eleições
• em até 60 dias (se em território nacional)
• em até 30 dias do retorno ao Brasil (se no 

exterior)

•  se o cidadão não vota, não justifica a ausência e 
não paga a multa, entre 3 e 10% (uso de  R$33,02 
como parâmetro e R$ 1,0641 como a Ufir, extinta):

• não poderá ser empossado em concurso 
público

• não receberá o salário aquele que for 
servidor ou empregado público (por um mês, 
no segundo mês subsequente ao das eleições)

• não poderá participar de licitação (como 
pessoa física)

• não poderá obter empréstimos ou créditos 
junto a órgãos ou a empresas com capital 
público

• não poderá obter passaporte ou carteira de 
identidade

• não poderá renovar matrícula em instituição 
de ensino oficial ou fiscalizada pelo governo

• não poderá praticar outros atos para os quais 
se exija a quitação do serviço militar ou a 
declaração do imposto de renda.

STF considera inconstitucional a exigência de 
quitação do IR para prática de atos da vida civil.

•  será cancelada a inscrição do eleitor que não 
votar em 3 eleições consecutivas e não pagar a 
multa ou não se justificar em até 6 meses (a 
partir da data da última eleição a que deveria ter ido)

ATENÇÃO! havendo 2 turnos, cada turno é 
considerado uma eleição!

PEGADINHA! não é em 30 dias 
como prevê o C.E.!

•  alistamento intempestivo: se o cidadão não se alistar 
até os 19 anos, sofrerá multa

nenhum requerimento de inscrição eleitoral ou transferência 
será recebido nos 150 dias anteriores à eleição

•  brasileiro naturalizado: deve se alistar em até um ano 
da naturalização.

•  o eleitor pode pagar sua multa em qualquer zona 
eleitoral para regularizar-se (mas, neste caso, terá seu 
valor máximo, salvo se o eleitor aguardar o arbitramento 
de sua zona eleitoral de origem)

REVOGADO! lei 14.690/23


